
TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Especificações e quantidade
1.1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
1.1.2. Produtos

Seq. Quant Unid. Descrição do Produto

1 1.700 UN ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); AGULHINHA; TIPO 1; LONGO EFINO;
GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%;
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS;
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, CONTENDO 5
QUILOS,VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATADA
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-33(DECRETO 12.486 DE 20/10/78)

2 300 KG ABACATE: DE PRIMEIRA; LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA;
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM CAIXA; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 17 (DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9, DE 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO)

3 300 KG ABOBORA; TIPO MORANGA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE);
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE ENFERMIDADES
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNAANORMAL; SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILIENO(850X520)MM;
PESANDO APROXIMADAMENTE 1,20KGS; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

4 400 KG ABOBRINHA; BRASILEIRA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE);
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA



ANORMAL; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXAS DE
MADEIRA(495X355X220)MM; PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS;
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

5 300 UN ACELGA; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E
INTACTA; ISENTADE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNAANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADA EM ENGRADADO DE MADEIRA(600X450X360)MM;
PESANDO APROXIMADAMENTE 12KGS; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE
20/10/78); PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA
CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

6 1000 PÉ ALFACE CRESPA; DE PRIMEIRA; LIMPO, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTA, ISENTA DE
SUJIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS E PARASITAS, SUJIDADES E
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, FOLHAS ÍNTEGRAS E
UNIFORMES, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE.

7 800 MÇ ALMEIRÃO; FRESCO; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORAÇÃOUNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO;
FIRME E INTACTO; ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNAANORMAL; ISENTO DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADO EM ENGRADADO DE MADEIRA(600X450X360)MM;
EM MACOS; PESANDO APROXIMADAMENTE 6KGS; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM PADROES DE EMBALAGEM
DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,
(SARC,ANVISA,INMETRO)

8 6000 KG BANANA; NANICA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME E INTACTA;
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA (500X350X265) MM,COM
14 DUZIAS; PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-17
(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM
DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)



9 400 KG BATATA DOCE; LISA, FIRME E COMPACTA, DEVENDO SER
GRAUDA, ISENTADE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS,
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO TRANSPORTE

10 400 KG BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESOES
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA,(RACHADURAS,CORTES);
TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES; DEVENDO SER
GRAUDA; ACONDICIONADA EM SACOS DE JUTA DE
(830X500)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM
PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA
CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

11 100 KG BETERRABA; DE PRIMEIRA; FRESCA,COMPACTA E FIRME;
ISENTADE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNAANORMAL; TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES;
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM
CAIXA DE MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM ANTA-15(DECRETO 12486
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

12 200 MÇ BROCOLIS FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM
DANOSTAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME,
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, SEM PARASITAS OU
LARVAS.

13 400 KG CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM LESOES DE
ORIGEM FISICA OU MECANICA,PERFURACOES E CORTES;
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS;
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO(750X480)MM; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM ANTA-
15(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA,N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

14 800 MÇ CEBOLINHA; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTADE
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM
ENGRADADO DE MADEIRA(600X450X360)MM; PESANDO
APROXIMADAMENTE 6KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE



12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

15 900 KG CENOURA; DE PRIMEIRA,SEM RAMA; FRESCA,COMPACTA E
FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU
MECANICAS,RACHADURA E CORTES; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM CAIXAS DE
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

16 300 MÇ CHICORIA; NACIONAL; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTADE
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO; PESANDO APROXIMADAMENTE
2KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

17 700 KG CHUCHU; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAIS
TERROSOS; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS
DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM CAIXA
DE MADEIRA DE(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO

18 160 UN COUVE FLOR; BRANCA; PRIMEIRA, COM PESO UNITARIO
ENTRE 450 E 700G; APRESENTANDO INFLORESCENCIA C/
FORMATO GLOBULAR A SEMI GLOBULAR; COLORACAO
BRANCAA BRANCO CREME; O LOTE DEVERAAPRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO; NAO
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO OU FERIMENTO;E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELAANVISA

19 600 MÇ COUVE; MANTEIGA; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM



DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTADE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADA EM ENGRADADO DE
MADEIRA(600X450X360)MM; EM MACOS; PESANDO
APROXIMADAMENTE 6KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

20 1300 KG FEIJAO; PRETO; GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 1; NOVO;
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS; COM TEOR DE
UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%; ISENTO DE MATERIAS
ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS,
GERMINADOS E CARUNCHADOS; EMBALAGEM PRIMARIA
SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE FECHADO,
COM VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA DATADA ENTREGA; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O
DECRETO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02,
RDC 360/03; RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA;

21 400 KG BANANA; MAÇA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME E INTACTA;
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA DE
MADEIRA(500X350X265)MM,COM 14 DUZIAS; PESANDO
APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

22 1500 KG MACA; GALA; NACIONAL; DE PRIMEIRA; APRESENTANDO
TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES; DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA INTACTA E
FIRME; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA DE
PAPELAO ONDULADO(480X310X260)MM,COM 163 A 175
UNIDADES; PESANDO APROXIMADAMENTE 18KGS; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
17(DECRETO 12486 DE 20/10/78),(INST.NORMAT.N50 DE
03/07/02); COM PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)



23 1400 KG LARANJA; PERA; FRESCA; DE PRIMEIRA; LIVRE DE
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E
LARVAS; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA FIRME E
INTACTA; ACONDICIONADA EM CAIXA DE
MADEIRA(520X290X290)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12.486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

24 100 KG LIMAO; TAHITI; DE PRIMEIRA; FRESCO; LIVRE DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS;
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA;
ACONDICIONADO COM 32 A 38 DUZIAS,APROXIMADAMENTE; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM ANTA-
17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

25 900 KG MAMAO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; LIVRE DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO;
COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
ACONDICIONADO EM CAIXA PESANDO APROXIMADAMENTE
21KGS,C/18 UNIDADES; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM
OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA
CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

26 800 KG MANDIOCA; GRAUDA; DE PRIMEIRA (OTIMA QUALIDADE);
SEM CASCA (LIMPA)FRESCA,COMPACTA E FIRME; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM RECIPIENTE
ADEQUADO; PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
15(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DA
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

27 500 KG MANGA; AMARELO - VERMELHO; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA INTACTA E FIRME;
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 17
(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N9, DE
12/11/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)



28 300 KG MARACUJÁ AZEDO; FRUTA NATURAL, COM POLPA
ADEQUADA E AZEDA, FRESCA, TAMANHO E COLORAÇÃO
CARACTERÍSTICO, FIRME E INTACTA, ISENTA DE SUJIDADE,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADOS EM CAIXA
HIGIENIZADA DE 20 KG.

29 800 KG MELANCIA; REDONDA; GRAUDA; DE PRIMEIRA; LIVRE DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA;
COM POLPA FIRME E INTACTA; ACONDICIONADA EM A
GRANEL,PESANDO ENTRE (6 A 10)KG CADA UNIDADE; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADROES DE
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE

30 600 KG MEXERICA

31 350 DZ MILHO VERDE; ESPIGA DE MILHO NATURAL, LIMPO, ISENTO
DE SUJIDADE E IMPUREZAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME E CARACTERÍSTICO, ESPIGA COM OS GRÃOS
ÍNTEGROS, EM CONDIÇÕES DE CONSUMO, COM OS GRÃOS
MOLE APÓS COZIMENTO (DUZIA)

32 200 CART OVO DE GALINHA,BRANCO,EXTRA, PESO UNITARIO MINIMO
DE 60G; OVO IN NATURA; DE GALINHA; BRANCO; TIPO 1
(EXTRA); COM PESO UNITARIO ENTRE 60 E 65 GRAMAS;
ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS;
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PADRAO, NAOPODENDO T
ER ACONDICIONADO NO MESMO ENVASE OVOS DE ESPECIES
OU TIPOS DIFERENTES; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 35/09, PO RTARIA 01/90,
DECRETO 56585/65 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADO S PELO MAPA; COM
VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS NA DATA DA ENTREGA

33 200 KG PEPINO; CAIPIRA; DE PRIMEIRA (COMPRIMENTO ENTRE 13 E
15CM); CASCA LISA C/ COLORACAO VERDE CLARA, TEXTURA
DA POLPAMACIA; O LOTE DEVERAAPRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO; NAO
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO,
DEFORMACAO GRAVE; PASSADO, VIROSE, MURCHO;
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE
1,00X1,20M; CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO
LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELAANVISA;



34 150 KG PEPINO; JAPONES; EXTRAA (COMPRIMENTO MENOR QUE
20CM); CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA
POLPACROCANTE; O LOTE DEVERAAPRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO; NAO
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO,
DEFORMACAO GRAVE; PASSADO, VIROSE, MURCHO;
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE
1,00X1,20M; CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO
LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELAANVISA;
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E
PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR;

35 60 CX MORANGO; COM TEXTURA FIRME E SABOR DOCE;
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE
TAMANHO E COLORACAO; NAO APRESENTAR DEFEITOS
COMO IMATURO, PODRIDAO, PASSADO, FERIDO, COM
DEFORMACAO GRAVE OU AUSENCIA DE CALICE E SEPALAS;
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM DE 250 GRAMAS;
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS
PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELAANVISA;

36 300 KG Tangerina ponkan

37 350 KG POLPADE FRUTA 100% NATURAL, CONTENDO APENAS A
POLPA SEM CONSERVANTES, EMBALADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE POLIETILENO, CONGELADA, PESANDO 01 KG
(NÃO FRACIONADA), CONTENDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES MÍNIMAS NA EMBALAGEM: DATA DE
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO M.A.P.A, VALOR CALÓRICO,
CARBOIDRATOS, FIBRAALIMENTAR, SÓDIO, GORDURAS,
COLESTEROL, CÁLCIO E FERRO POR PORÇÃO. VALIDADE
MÍNIMA DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVE
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO ESPECÍFICO PARA
TRANSPORTE DE ALIMENTOS CONGELADOS A UMA
TEMPERATURA DE -12C CENTIGRADOS. SABOR ACEROLA.

38 350 KG POLPADE FRUTA 100% NATURAL, CONTENDO APENAS A
POLPA SEM CONSERVANTES, EMBALADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE POLIETILENO, CONGELADA, PESANDO 01 KG
(NÃO FRACIONADA), CONTENDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES MÍNIMAS NA EMBALAGEM: DATA DE
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO M.A.P.A, VALOR CALÓRICO,



CARBOIDRATOS, FIBRAALIMENTAR, SÓDIO, GORDURAS,
COLESTEROL, CÁLCIO E FERRO POR PORÇÃO. VALIDADE
MÍNIMA DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVE
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO ESPECÍFICO PARA
TRANSPORTE DE ALIMENTOS CONGELADOS A UMA
TEMPERATURA DE -12C CENTIGRADOS. SABOR GOIABA.

39 350 KG POLPADE FRUTA 100% NATURAL, CONTENDO APENAS A
POLPA SEM CONSERVANTES, EMBALADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE POLIETILENO, CONGELADA, PESANDO 01 KG
(NÃO FRACIONADA), CONTENDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES MÍNIMAS NA EMBALAGEM: DATA DE
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO M.A.P.A, VALOR CALÓRICO,
CARBOIDRATOS, FIBRAALIMENTAR, SÓDIO, GORDURAS,
COLESTEROL, CÁLCIO E FERRO POR PORÇÃO. VALIDADE
MÍNIMA DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVE
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO ESPECÍFICO PARA
TRANSPORTE DE ALIMENTOS CONGELADOS A UMA
TEMPERATURA DE -12C CENTIGRADOS. SABOR ABACAXI.

40 30 KG REPOLHO; LISO; FRESCO; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; SEM LESOES DE ORIGEM
FISICA OU MECANICA,PERFURACOES E CORTES;
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO(850X520)MM;
PESANDO APROXIMADAMENTE 25KGS; E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM ANTA-14(DECRETO 12486
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

41 400 MÇ SALSA; FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME, FIRME E INTACTA; ISENTADE SUJIDADE; LIVRE DE
RESÍDUOS E PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, SEM DANO
FÍSICO E MECÂNICOS, FOLHAS ÍNTEGRAS E UNIFORMES,
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,
ATÓXICO.

42 450 KG TOMATE; SALADA; EXTRA; GRAUDO; COM POLPA FIRME E
INTACTA; ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNAANORMAL; LIVRES DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA,RACHADURAS E
CORTES; ACONDICIONADO EM CAIXA DE
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 DE
20/10/78); COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO)

43 200 KG VAGEM; MACARRAO; DE PRIMEIRA (COMPRIMENTO ENTRE
12 E 15CM); CASCA C/ COLORACAO VERDE CLARA; C/ PERFIL



SEMI-ARQUEADO E AUSENCIA DE FIO; O LOTE DEVERA
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E
COLORACAO; NAO APRESENTAR OS DEFEITOS FERIMENTO,
MURCHO, PODRIDAO E PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M; CONTENDO
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PROCEDIMENTOS
ADM. DETERMINADOS PELAANVISA

1.2. Justificativa da contratação
1.2.1. Os produtos alimentícios devem atender as características do alimento, no tocante a
qualidade, sendo a quantidade para a entrega será estabelecida pelo Setor de Alimentação
Escolar, por meio de um cronograma, devendo respeitar a quantidade e horário da entrega. Os
alimentos devem apresentar acondicionados em caixas plásticas, higienizadas. O principal
objetivo garantir a padronização dos produtos. Ao estabelecer um padrão, assegura-se que
todos os alimentos adquiridos atendam a critérios mínimos de qualidade, proporcionando
segurança alimentar e nutricional.

1.1.2. A padronização otimiza o processo de aquisição, tornando-o mais ágil e eficiente..

1.1.3. Por fim, a padronização contribui significativamente para a eficiência da gestão
pública, promovendo qualidade, economia e justiça na distribuição dos insumos.

1.3. Prazo de vigência da contratação
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato.

1.4. Natureza do objeto
1.4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com
características e especificações usuais de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar , apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da chamada publica, através de
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
que comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto deste
Chamamento Público;
4.2. Ademais, a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no
Edital da Chamada Pública da Agricultura Familiar, bem como aos dispostos na Lei nº
14.133/2021, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
4.3. Demais requisitos citados no Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos,
contados da data do recebimento da nota de empenho.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as
razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no(s) endereço(s) indicado(s) na nota
de empenho independentemente da quantidade (os produtos serão fornecidos, de forma
fracionada, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Rotinas de fiscalização Contratual
6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratado;



6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista, devidamente atestadas pelo setor competente.

6.2. São obrigações da Contratante:
6.2.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto;
6.2.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista, devidamente atestadas pelo setor competente.
6.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora do Contrato.
6.2.4. Recusar com a devida justificativa qualquer produto alimentício entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA.
6.2.5. O vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA,
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos solicitados e atendendo
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal ou documento
equivalente, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

6.3. São obrigações da Contratada:
6.3.1. Fornecer o objeto em conformidade com as especificações técnicas exigidas por este
edital e em consonância com o Preço contratado, sob pena de serem rejeitados os itens
irregulares;
6.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
6.3.3. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
6.3.4. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.
6.3.5. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.
6.3.6. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes,
às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.
6.3.7. Todos os alimentos hortifrutigranjeiros deverão estar acondicionados em embalagens
de caixa plástica, higienizada, como boas condições de segurança alimentar. Somente
alimentos estocáveis deverão constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo
fabricante, a data de fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à
deterioração.



6.3.8. A contratada deverá no ato da assinatura do contrato, assinar o Termo de Ciência e
Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as
instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O custo estimado total da contratação será disponibilizado no Edital após a Pesquisa
de Preços.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As receitas para custear as despesas advindas de contratos oriundos deste processo,
estarão consignados no orçamento anual do exercício da formalização do contrato na Ficha
orçamentária 239 PNAE - Federal.

Tarumã, 08 abril de 2025.

Lucimar Adriana Dragonetii
Nutricionista CRN-3 5897

Prefeitura Municipal de Tarumã


